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LEI No 1.687 DE 28 DE JUN Ho DE 2022

Alrene Lrr ruo 1.334 oe 26 or
ABRrL DE 2016 (pr_ar.ro
Mururcrpal DE ARBoRTzAçÃo
URBANA oe Mrssal)

A cÂMnRA MuNrcrpAL Dr Mtssnr, Esrnoo Do pnnnruÁ, ApRovou E Eu PREFEF.

MuNIOenL, SANcroNo n Securrurr

LEI

Art. 10. A Seção VI, do Capítulço VI, da Lei Municipal no 1.334, de 26
de abril de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"CAPTULO VI

DA rNSTRUMErurnuznçÃo Do pLANo MUNIcTeAL or RRaoRrzRçÃo

URBANA

(...1

Seção VI

Da Erradicação das Espécies Murta (Murraya paniculata) e Espatódea

(spathodea campanulata)

AÌt. 34, Não poderão ser comercialÌzadas, produzidas ou plantadas as

espécies Murdya paniculaf4 popular Falsa Mufta, conforme previsto na

Lei Estadual no 15.953, de 24 de sefembro de 2008, e Spathodea

campanulata, popular espatódea, bisnagueira, tulipeira-do-gabão,
xixi-de-macaco ou chama-da-floresta.
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5 10 - As árvores existentes, no território do Município, das espécies
M.urrd/a paniculata e spathodea campanulata deverão ser ertaoicaàãi
através da supressão ou substituição, devendo a Secretaria MunicÌpalde Agricultura e Meio Ambiente apresentar o respectivo plano detrabalho num prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a'partir dapublìcação desta Lei.

$ Zo. - !m até trinta dias após a supressão dos exemplare s de MurayapanÌculata ou spathoded campanulata deverá ser rearizada a
substituição por espécie indicada pela SAMA."

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gasrr\Ert Do eREFEITo t4uNrcrpAL oe Mrssar, 28 or :uruHo or.2022.
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